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Sexta-feira, 26 de junho de 2015 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Edital de Convocação  001/2014

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 001/2014, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 24.06 a 
26.06.2015, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o 
(a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 001/2014, para manifestar anuência 
sobre a admissão e demais providências cabíveis.

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 23 de Junho de 2015.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria Municipal da Administração, 23 de Junho de 2015.

Maria Inêz Vidoretti Argenton
Chefe Adjunta da Seção Pessoal

Secretaria da Administração

EXTRATO DE DECRETO
Decreto nº 4.930, de 21 de maio de 2015.

Autoriza repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis para Associação 
Amigos do Projeto Guri – Pólo de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.975, de 07 de maio de 2015; e,
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 867/2015, de 05/03/2015.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Fundo Municipal dos 

R$ 740,00

Direitos da Criança e do Adolescente à Associação Amigos do Projeto Guri – Pólo de Cordeirópolis, conforme 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis - Processo Ad-
ministrativo de nº 867/2015, de 05/03/2015. 

 § 1º - A Associação Amigos do Projeto Guri – Pólo de Cordeirópolis deverá cumprir rigorosamente 
o Plano de Trabalho apresentado nos autos do Processo Administrativo nº 867/2015, de 05/03/2015, devendo 
prestar contas com observância das regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 § 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis é respon-
sável pela fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho da Associação Amigos do Projeto 
Guri – Pólo de Cordeirópolis, inclusive apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão cobertas com recursos provenientes da dotação nº 
03.03.00 – 3.3.90.39.99 -08.243.0322 - 2073 - 993, do orçamento vigente.

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.916 de 15 de junho de 2015

Dispõe sobre admissão de servidora por concurso público, no emprego público de Escrituraria - Quadro de 
Pessoal Celetista da Municipalidade, conforme  especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 15 de junho de 2015, admitida Jéssica Helena de Oliveira, portadora do RG nº 
48.844.694-6, no emprego público de Escrituraria - Ref. 04 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis. 

 Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 
141, de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação do Concurso Público - Edital nº 
002/2011, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 66 lugar, logrando assim habilitação para 
ingresso no Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de junho de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 15 de 
junho de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.918 de 17 de junho de 2015

Dispõe sobre a demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Mu-
nicipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 17 de junho de 2015, demitida a pedido, a servidora Josiane Aparecida de Campos, 
portadora do R.G nº 34.321.841-0, lotada no emprego público de Fonoaudiologa - Ref. 05 (ch-30) – Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria da Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especi-
ficamente, a Portaria nº 9.022 de 20.05.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de junho de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal 
“ANTONIO THIRION”, em 17 de junho de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei Complementar nº 219 de 1º de junho de 2015

Dispõe sobre doação com encargos de áreas à Industria habilitada na forma da Lei nº 2917/13, para desenvolvi-
mento econômico e industrial  do Município de Cordeirópolis.  

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promul-
ga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar com encargos a ANTÔNIO GERALDO BA-
TISTELA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.103.974/0001-63, às áreas denominadas de área de terras 
remanescentes da matrícula n° 28.743, respectivamente, descrita da seguinte forma:

Art. 2º - Constituem encargos da donatária:
I - utilizar às áreas doadas para instalação de unidade industrial para atuar no ramo de auto elétrica e peças, aten-
dendo caminhões de pequeno e grande porte, tipo truck, carretas, bitrens, empilhadeiras e tratores, atendendo 
empresas Transportadoras de Cordeirópolis e Região.

“Área de terras, representada pela matricula 28.743, do 1° Oficial de Registros de Imóveis 
e Anexos de Limeira. Área de terras remanescente da matrícula n°. 28.743, Município 
de Cordeirópolis, denominada Área “5B”, contendo 4.045 m², que assim se descreve: 
“Inicia-se na divisa com o Cemitério Municipal de Cordeirópolis e com a Avenida Antonio 
Gardezani (antiga Estrada Municipal); daí segue com o rumo SE 85°27’00’’ por uma dis-
tância de 79,831 m, confrontando com o Cemitério Municipal e |Cordeirópolis; daí segue 
com o rumo SE 85°45’32’’ por uma distancia de 67,89 m, confrontando com o Cemitério 
Municipal de Cordeirópolis; daí deflete a direita e segue com o rumo SW 09°47’21’’ por 
uma distancia de 34,77 m, confrontando com a propriedade de Celso Antonio França Fran-
co de Macedo e sua mulher Eliana Dóris Caron de Macedo; daí deflete a direita e segue 
com o rumo NW 80°12’39’’ por uma distancia de 143,68 m, confrontando com a Área 4B; 
daí deflete a direita e segue com o rumo NE 00°35’48’’ por uma distancia de 21,19 m, 
confrontando com a Avenida Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal); até o marco 
inicial, fechando assim o polígono acima descrito”.

“Área de terras, representada pela matricula 28.743, do 1° Oficial de Registros de Imóveis 
e Anexos de Limeira. Área de terras remanescente da matrícula n°. 28.743, Município 
de Cordeirópolis, denominada Área “4B”, contendo 3.266,68 m², que assim se descreve: 
“Inicia-se na Avenida Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal) e com a Área 3B; 
daí segue em curva para a esquerda (RAIO de 320,00 m) por uma distancia de 20,85 m, 
confrontando com a Avenida Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal); daí segue 
com o rumo NE 00°35’48’’ por uma distancia de 2,35 m, confrontando com a Avenida 
Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal); daí deflete à direita e segue com o rumo 
SE 80°12’39’’ por uma distância de 143,68 m, confrontando com a Área 5B; daí deflete 
a direita e segue com o rumo SW 09°47’21’’ por uma distancia de 23,00 m, confrontando 
com a propriedade de Celso Antonio França Franco de Macedo e sua mulher Eliana Dóris 
caron de Macedo; daí deflete a direita e segue com o rumo NW 80°12’39’’ por uma dis-
tância de 140,65 m, confrontando com a Área 3B; até o marco inicial, fechando assim o 
polígono acima descrito”.

II - garantir no empreendimento no mínimo 20 (vinte) empregos diretos.
III – Construir inicialmente uma área coberta de 2.000 m², abrigando almoxarifado, escritórios, banheiros, 
vestiários, cozinha e seção de peças e um pátio para estacionamento de caminhões e carretas, com capacidade 
para 10 (dez) veículos.
IV – investirá inicialmente na área o valor mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que deverá ocorrer 
em até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento da área.
V – cumprir todos os encargos previstos na Lei Municipal de n° 2917, de 23 de setembro de 2013.

Art. 3º - A donatária, a qualquer tempo, a pedido do executivo municipal, deve fazer comprovação do cum-
primento de todos os propósitos manifestados em sua solicitação e expressos nessa lei, sob pena de reversão 
imediata. 
 
Art. 4º - As áreas a serem doadas, nos termos das descrições do art. 1°, reverterão ao domínio do Município, 
se, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta lei, não for iniciada a construção 
a que se destina ou se a obra não for concluída dentro de 02 (dois) anos, a contar da mesma data, ou ainda se, 
a qualquer tempo, for modificada a sua destinação ou descumprido qualquer outro encargo ou preceitos da Lei 
Municipal de n° 2917/13.
 
 § 1° - A lavratura da escritura pública de doação referida, assim como o seu registro junto ao Oficial 
de Registros Públicos do Município de Cordeirópolis, deverão ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias, con-
tados a partir da data de publicação da presente Lei, devendo a empresa ANTÔNIO GERALDO BATISTELA 
- ME arcar com todas as despesas referentes à escrituração do imóvel.

 § 2° - Se a donatária não cumprir as exigências estabelecidas nesta lei, ou se, a qualquer tempo 
deixar de cumprir as finalidades da doação, o imóvel doado reverterá ao Patrimônio Municipal com todas as 
benfeitorias e construções neles existentes, sem que assista à mesma, qualquer direito à indenização ou retenção, 
situação que deverá ficar expressa na escritura de doação.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações consignadas no orçamento em vigor, 
suplementadas se necessárias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de junho de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

Maria Antonia Zaia Spinelli
Secretária Municipal do Desenvolvimento da industria e Comércio 

João Cesar Maniaes
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal 
“ANTONIO THIRION”, em 1º de junho de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei Complementar nº 218 de 1º de junho de 2015

Dispõe  sobre  doação  com  encargos de áreas à Industria habilitada na forma da Lei nº 2917/13, para desenvol-
vimento econômico e industrial  do Município de Cordeirópolis.  

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar com encargos a P. C. COLELLA AUTOMÓ-
VEIS ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.508.898/0001-92, às áreas denominadas de área de terras remanes-
centes da matrícula n° 28.743, respectivamente, descrita da seguinte forma:
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Art. 2º - Constituem encargos da donatária:

I - utilizar às áreas doadas para ampliar suas instalações, cujo ramo de atividade é Industria e Comércio de 
Veículos Especiais e acessórios para os mesmos.

II - garantir no empreendimento no mínimo 15 (quinze) empregos diretos.

III – investirá inicialmente na área o valor mínimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no prazo de 12 (doze) 
meses após a instalação, que deverá ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento da área.

IV – cumprir todos os encargos previstos na Lei Municipal de n° 2917, de 23 de setembro de 2013.

Art. 3º - A donatária, a qualquer tempo, a pedido do Executivo Municipal, deve fazer comprovação do cum-
primento de todos os propósitos manifestados em sua solicitação e expressos nessa lei, sob pena de reversão 
imediata. 
 
Art. 4º - A área a ser doadas, nos termos das descrições do art. 1°, reverterão ao domínio do Município, se, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta lei, não for iniciada a construção a 
que se destina ou se a obra não for concluída dentro de 02 (dois) anos, a contar da mesma data, ou ainda se, a 
qualquer tempo, for modificada a sua destinação ou descumprido qualquer outro encargo ou preceitos da Lei 
Municipal de n° 2917/13.
 
 § 1° - A lavratura da escritura pública de doação referida, assim como o seu registro junto ao Oficial 
de Registros Públicos do Município de Cordeirópolis deverão ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias, con-
tados a partir da data de publicação da presente Lei, devendo a empresa P. C. COLELLA AUTOMÓVEIS ME 
arcar com todas as despesas referentes à escrituração do imóvel.

 § 2° - Se a donatária não cumprir as exigências estabelecidas nesta lei, ou se, a qualquer tempo 
deixar de cumprir as finalidades da doação, o imóvel doado reverterá ao Patrimônio Municipal com todas as 
benfeitorias e construções neles existentes, sem que assista à mesma, qualquer direito à indenização ou retenção, 
situação que deverá ficar expressa na escritura de doação.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações consignadas no orçamento em vigor, 
suplementadas se necessárias.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de junho de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

Maria Antonia Zaia Spinelli
Secretária Municipal do Desenvolvimento da industria e Comércio 

João Cesar Maniaes
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal 
“ANTONIO THIRION”, em 1º de junho de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE DECRETO
Decreto nº 4.930, de 21 de maio de 2015.

Autoriza repasse do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Cordeirópolis para Associação 
Amigos do Projeto Guri – Pólo de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.975, de 07 de maio de 2015; e,
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 867/2015, de 05/03/2015.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente à Associação Amigos do Projeto Guri – Pólo de Cordeirópolis, conforme 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis - Processo Ad-
ministrativo de nº 867/2015, de 05/03/2015. 

 § 1º - A Associação Amigos do Projeto Guri – Pólo de Cordeirópolis deverá cumprir rigorosamente 
o Plano de Trabalho apresentado nos autos do Processo Administrativo nº 867/2015, de 05/03/2015, devendo 
prestar contas com observância das regras determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão Presencial nº 81/2014

Objeto: Registro de preços para confecção e instalação de móveis planejados nas unidades de saúde da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Nova data da Sessão Pública do Pregão: 15/07/2015, às 10:00 horas.

Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco 
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital com-
pleto poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio 
da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 23 de junho de 2015. 
Edvaldo José Vitório, Diretor de Suprimentos.

 § 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis é respon-
sável pela fiscalização das metas, prazos e atendimento do plano de trabalho da Associação Amigos do Projeto 
Guri – Pólo de Cordeirópolis, inclusive apresentar parecer na prestação de contas.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão cobertas com recursos provenientes da dotação nº 
03.03.00 – 3.3.90.39.99 -08.243.0322 - 2073 - 993, do orçamento vigente.

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 046/2015 ao Contrato nº. 018/2014
Data: 14/05/2015
Licitação: Pregão Presencial nº 20/2014
Objeto: Contratação de empresa objetivando a aquisição de licença de uso temporário de software para a Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis.
Contratada: Conam Consultoria em Administração Municipal Ltda.
Vigência da Prorrogação: 28/05/2016
Processo Administrativo nº. 1339/2015

Termo de Prorrogação de Prazo e Supressão de Valor nº. 051/2015 ao Contrato nº. 052/2014
Data: 25/05/2015
Licitação: Convite 27/2014
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra, incluindo fornecimento de mão de obra e materiais, para 
melhorias de cobertura e forro na “Escola Coronel José Levy”, no município de Cordeirópolis/SP.
Contratada: Barreto Mourão Construtora Ltda EPP
Vigência da Prorrogação: 01/07/2015
Valor da Supressão: R$ 7.949,88 (6,79% do valor contratado)
Valor Global com Supressão: R$ 109.056,36
Processo Administrativo nº. 1859/2015

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor nº. 052/2015 ao Contrato nº. 047/2014
Data: 02/06/2015
Licitação: Convite 22/2014
Objeto: Execução de obra, incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais, para construção de “Rua Ver-
de”, no município de Cordeirópolis.
Contratada: Barreto Mourão Construtora Ltda EPP
Vigência da Prorrogação: 06/07/2015
Valor do Aditamento: R$ 6.743,68 (4,72% do valor global atualizado)
Valor Global com Aditamento: R$ 149.726,73
Processo Administrativo nº. 1861/2015

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 054/2015 ao Contrato nº. 061/2012
Data: 10/06/2015
Licitação: Convite 45/2012
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão e colagem de mídia externa denomi-
nada “outdoor”.
Contratada: G.C.Thim ME
Vigência da Prorrogação: 22/06/2016
Processo Administrativo nº. 1862/2015

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 36/2015

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de sinalização viária.

Data da Sessão Pública do Pregão: 13/07/2015, às 10:00 horas.

Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Fran-
cisco Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário 
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O 
edital completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou 
através do sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou 
por e-mail. 

Cordeirópolis, 23 de junho de 2015.
Edvaldo José Vitório, Diretor de Suprimentos.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 37/2015

Objeto: Aquisição de computadores e periféricos para a Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Sessão Pública do Pregão: 14/07/2015, às 10:00 horas.

Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Fran-
cisco Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário 
e local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O 
edital completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou 
através do sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por 
e-mail. 

Cordeirópolis, 23 de junho de 2015. 
Edvaldo José Vitório, Diretor de Suprimentos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL 019/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de materiais de construção para próprios públicos.
Tendo à licitação acima homologada em 19/05/2015, publicado no Jornal Oficial do Município em 27/05/2015, 
publicamos abaixo o extrato da Ata de Registro de Preços, com preço da empresa classificada.
Prazo de validade da Ata: 12 (doze) meses.
A Ata de Registro de Preços em epígrafe está disponível em sua integralidade no processo licitatório.
Salientamos que se trata de Registro de Preços, não estando esta municipalidade obrigada a adquirir nenhum 
dos itens abaixo, em qualquer quantitativo.

Cordeirópolis, 26 de Junho de 2015.
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal

Cury Distribuidora de Tintas Ltda - ME 
CNPJ: 08.299.152/0001-49 I.E: 90383464-12

Flex Comércio e Representação Ltda 
CNPJ: 10.350.473/0001-72 I.E: 680.092.960.110

Marquinhos LCT Materiais para Construção Ltda - EPP 
CNPJ: 21.172.892/0001-88 I.E: 353.176.170.114

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2015

Objeto: Aquisição de coleções literárias para a Secretaria Municipal de Educação.

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 027/2015, classificando como ven-
cedora a empresa Gostinho de Leitura Livros e Eventos Ltda – EPP para os itens 01 à 07 com valor total 
de R$341.540,00 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta reais), com condições de pagamento 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Gostinho de Leitura Livros e Eventos 
Ltda – EPP.

 Cordeirópolis, 17 de Junho de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 22, DE 24 DE JUNHO DE 2015. 

Altera o “caput” do art. 39 da Lei Orgânica do Município.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, nos termos do § 2º do artigo 45 da Lei Orgânica do Município, promul-
ga a seguinte Emenda:

Art. 1º. O “caput” do art. 39 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 39. A Câmara Municipal se reunirá, anualmente, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de 
agosto a 15 de dezembro, independente de convocação.”

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de junho de 2015. 

David Bertanha
Presidente

 José Geraldo Botion    Odair Peruchi 
          1º Secretário    2º Secretário

Ata de Julgamento das Prospostas - Tomada de Preços 01/2015

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Cordeirópolis informa por meio deste a disponibilização 
da Ata de Julgamento das Propostas das empresas participantes da Tomada de Preços 01/2015. Endereço para 
consulta: www.camaracordeiropolis.com.br, nos menus laterais posicionar o mouse sobre Portal Transparência 
e clicar em Editais. A Comissão de Licitação também informa a abertura de prazo para apresentação de recursos 
e contrarrazões ao julgamento das propostas, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
publicação desta, sendo os 5 (cinco) primeiros dias úteis para apresentação de recursos e os 5 (cinco) últimos 
dias úteis para apresentação das contrarrazões.

Cordeirópolis, 23 de junho de 2015. 

Resolução nº 3, de 24 de junho de 2015.
Dá nova redação ao art. 127 do Regimento Interno. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. O art. 127 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 127. A Câmara Municipal se reunirá, anualmente, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de 
agosto a 15 de dezembro, independente de convocação.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de junho de 2015. 

David Bertanha 
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 24 de junho de 2015.

Atos oficiAis do Poder 
LegislativoTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2015

Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de pães.

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 029/2015 – Registro de Preços, 
classificando como vencedora a empresa Rafael Silva dos Santos Padaria – ME para os lotes 01 e 02 com 
valor total de R$ 289.274,00 (duzentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e quatro reais),  com condições 
de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista 
de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Rafael Silva dos Santos Padaria – ME.

Cordeirópolis, 18 de Junho de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2015

Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de leite.

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Carlos Roberto Ferraz do Amaral Filho, nomeado pela 
Portaria N.º: 9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 030/2015 – Registro de Preços, clas-
sificando como vencedora a empresa Capodifoglio & Cia Ltda para o item 01 com valor total de R$88.000,00 
(oitenta e oito mil reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expe-
dição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa Capodifoglio & Cia Ltda.

Cordeirópolis, 22 de Junho de 2.015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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